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1.- RELATflR10!_
—— O estabelecimento juntou as fIs. 33 o comunica-

do referente aos valores que praticou no 22 semestre de 1986 e
l2 semestre de 198?• O processo foi baixado em diligencia para

• que o estabelecimento pudesse complementar as informações- neces_
sárias para análise de suas planilhas. As fls 35/o estabelecinen-

* to junta os documentos que julgou importantes.

2. A P R E C I A Ç Ã O ', . ., ' -,' - 1 U— Da analise das planilhas apreende-se que o
estabelecimento apresentou valores inferiores ao índice estabe-
lecido pela Deliberação 17/8?•

3, _ _ _
Pelo exposto, os valores praticados pelo estabe*

lecimentos estão corretos (abaixo de 1hl%) } estando, pois, suas
planilhas deferidas.
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'PROCESSO CEE N9 240/85 INDICAÇÃO CEE/CENE NÇ 102/88 f is. o?

i
DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a

presente Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 10 de fevereiro de 1988.
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